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DECRETO Nº 7394/05 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 3945, de 27 de 
Dezembro de 2004. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, 
de conformidade com o disposto no artigo 3º, inciso “I”, combinado com o artigo 65, inciso “IX”, ambos 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 02 de abril de 1990, 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Fiscal (Lei 3945/04), crédito adicional suplementar no valor de R$ 
2.935.737,00 (Dois milhões, novecentos e trinta e cinco mil e setecentos e trinta e sete reais), para refor-
ço das seguintes dotações orçamentária:  
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO       
0880 Gabinete do Secretário e Dependências 
0880  123612005  9018 Atividade de Apoio ao Programa Universalização do Ensino Fundamental com 
Qualidade 
3.3.00  Outras despesas correntes 
3.3.90  Aplicações diretas 728.150,00 
4.4.00  Investimentos 
4.4.90  Aplicações diretas 251.470,00 
123652010 9020 Atividade de Apoio ao Programa Educação  Infantil com Qualidade 
3.3.00  Outras despesas correntes 
3.3.90  Aplicações diretas 337.570,00 
4.4.00  Investimentos 
4.4.90  Aplicações diretas 129.479,00 
123652010 9019 Projeto de Apoio ao Programa Educação Infantil com Qualidade 
4.4.00  Investimentos 
4.4.90  Aplicações diretas 80.450,00 
0881 Ensino Fundamental - FUNDEF 
0881  123612005  9018 Atividade de Apoio ao Programa Universalização do Ensino Fundamental com 
Qualidade 
4.4.00   Investimentos 
4.4.90  Aplicações diretas 1.408.618,00 
Total R$   2.935.737,00 
Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão das anulações 
parciais das seguintes dotações do orçamento Fiscal : 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO       
0880 Gabinete do Secretário e Dependências 
0880   123652010 9020  Atividade de Apoio ao Programa Educação  Infantil com Qualidade 
3.1.00   Pessoal e encargos sociais 
3.1.90  Aplicações diretas 318.000,00 
3.3.00  Outras despesas correntes 
3.3.50  Transf. a inst. Privadas s/fins lucrativos 31.400,00                     
123651035 9014  Atividade de Apoio ao Programa Combate as Carências Nutricionais  
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3.3.00  Outras despesas correntes 
3.3.90  Aplicações diretas 10.022,00 
4.4.00   Investimentos 
4.4.90  Aplicações diretas 48.645,00 
123652040 9028  Atividade de Apoio ao Programa Apoio Educacional  
3.3.00  Outras despesas correntes 
3.3.90  Aplicações diretas 11.991,00 
123659015 0254   Precatório Judiciais –Ensino Infantil                             
4.4.00   Investimentos 
4.4.90  Aplicações diretas 200.000,00 
123611035 9014  Atividade de Apoio ao Programa Combate  as Carências Nutricionais  
3.3.00  Outras despesas correntes 
3.3.90  Aplicações diretas  103.432,00    
4.4.00  Investimentos 
4.4.90  Aplicações diretas  10.000,00 
123619015 0244 Precatório Judiciais  - Ensino Fundamental                            
4.4.00  Investimentos 
4.4.90  Aplicações diretas 793.629,00 
0881 Ensino Fundamental - FUNDEF 
0881  123612005  9018 Atividade de Apoio ao Programa Universalização  do Ensino Fundamental com 
Qualidade 
3.3.00   Outras despesas correntes 
3.3.90  Aplicações diretas  20.989,00 
123612005  9017 Projeto de Apoio ao Programa Universalização  do Ensino Fundamental com Qualida-
de 
4.4.00   Investimentos 
4.4.90  Aplicações diretas 1.167.629,00            
123619015 0244   Precatório Judiciais – Ensino Fundamental                             
4.4.00   Investimentos 
4.4.90  Aplicações diretas 220.000,00 
Total R$   2.935.737,00 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Prefeitura Municipal de Suzano, 03 de outubro de 2005. 
                    
MAURO RODRIGUES VAZ Prefeito Municipal em Exercício 
               
Wagner Dos Santos Paiva Secretário  Municipal de Gestão Administrativa 
 
Sérgio Trani Secretário Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária         
 
 
 
 


